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	ATENÇÃO: esta apostila NÃO foi revista e NEM atualizada. Ela é apenas o meu “caderno” de anotações durante as aulas, podendo conter erros de digitação e até de conteúdo. Está disponibilizada na internet apenas como um pequeno auxílio aos amigos que talvez tenham perdido alguma aula.

Veja meus outros “cadernos” no site www.juliojose.com.br .


RESPONSABILIDADE CIVIL - Professor: Omásio Teixeira 

10º PERÍODO – 1º BIMESTRE (2008)
AULA DE 05/08/2008  (1ª aula, faltei)
“Se chorei ou se sorri, o importante é que EMOÇÕES eu vivi...”

Roberto Carlos-1981-Música:  Emoções

Bibliografia: Base: Carlos Roberto Gonçalves - Complementar: Silvio de Salvo Venosa

Avaliação: 1 e 2ª Bimestre: Simulado: 3,0 pontos + Avaliação: 7,0 pontos

Responsabilidade Civil

1) – Temática Jurídica
- Toda atividade ou utilidade que gera riscos, perigos, traz em seu bojo como fato social a responsabilidade civil.

- Desequilíbrio de ordem moral ou patrimonial

· Quem deverá reparar os danos?

· Como se dará a reconstituição do statu quo ante?

2) – Evolução Histórica  - Fases:

1ª - Vingança coletiva: (se um do grupo fosse atacado por alguém, a reação seria conjunta)

2ª - Vingança Privada:

- Lei de Talião, XII Tábuas: “olho por olho, dente por dente”... “Quem com ferro fere, com ferro será ferido”.

- Estado embrionário

3ª  – Composição – o estado intervinha

Reparação do dano, mediante a prestação de uma  poena
- Estado intervinha, tarifando a POENA. (espécie de tarifa para quem causasse dano)

4ª - IDADE MÉDIA
· Dolo

· Culpa { negligência; imprudência; e imperícia

5ª - Atualmente: 

Responsabilidade →  é  a conseqüência  jurídica patrimonial ou moral, pela violação de um  dever  jurídico ou pelo inadimplemento de uma obrigação.
Obrigação → é o vínculo jurídico estabelecido entre duas pessoas, entre o sujeito passivo e o ativo.

                  obrigação

Credor ---------------------------- Devedor

                 Vínculo jurídico

Art. 391 do CC. (abaixo)
Art. 942- 1ª parte, do CC *(abaixo)
Inadimplemento = Responsabilidade


Obrigações                                Contratos





                Responsabilidade  Civil

A  responsabilidade é originária.

A obrigação é decorrente.

	CC - Art. 391. Pelo inadimplemento das obrigações respondem todos os bens do devedor.
CC - Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão solidariamente pela reparação.


OBS.: As dívidas prescritas são isentas de responsabilidade – as dívidas de jogo também, pois são ilegais.

Responsabilidade sem obrigação – exemplo é o fiador – não é obrigado a obrigação periódico, mas o locatário.

3) - Fonte
a) vontade humana – se revela:

· Contratos

· Declarações Unilaterais

· ATOS ILÍCITOS (toda a ação dolosa ou culposa constituem atos ilícitos) gera portanto  a responsabilidade civil – exemplo:  alguém que atropela e mata um pai de família, a responsabilidade do réu vai além da esfera penal, vai também ter que pagar 

Art. 942 do CC. (acima)
b) Vontade do Estado

· Lei

4) - Conteúdo
· Parte Geral = arts. 186, 187 e 188 CC

· Parte Especial = arts. 389... e 927 a 954 CC.

	Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.

Art. 188. Não constituem atos ilícitos:

I – os praticados em legítima defesa ou no exercício regular de um direito reconhecido;

II – a deterioração ou destruição da coisa alheia, ou a lesão a pessoa, a fim de remover perigo iminente. -  Arts. 929 e 930 deste Código.
Parágrafo único. No caso do inciso II, o ato será legítimo somente quando as circunstâncias o tornarem absolu​tamente necessário, não excedendo os limites do indispensável para a remoção do perigo. -  Art. 160 do CC/1916.


Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.
AULA DE 12/08/2008  (2ª aula)

“Toda pedra no caminho você deve retirar

Numa flor que tem espinhos você pode se arranhar...

É preciso ter cuidado pra mais tarde não sofrer

É preciso saber viver !”

Roberto Carlos-1974-Música:É preciso saber viver

* FINALIDADES DA RESPONSABILIDADE CIVIL: recolocar a pessoa da vítima ou o seu patrimônio no seu estado que estava antes, ou seja, “status quo ante”(?) (sanção direta). Quando não é possível colocá-la no estado anterior ocorre a sanção indireta, fazendo-se uma composição mediante indenização na proporção do dano (ex. perdeu um braço e recebe uma indenização).
1ª-Sanção Direta: – intimamente ligada ao estado forante – recolocar a vítima na condição que estava antes. 
2ª-Sanção Indireta: indenização
* CONCEITO DE RESPONSABILIDADE CIVIL: “Respondere” (segurança, garantia na reparação, ressarcimento) = é a obrigação que incumbe a uma pessoa de reparar os danos causados a outrem, por ato próprio, de pessoas, ou de coisas que a ela pertença. É um aspecto da realidade social, e visa a restabelecer uma harmonia “quebrada”.
*** ESPÉCIES DE RESPONSABILIDADE: 

01-RESPONSABILIDADE CIVIL E PENAL: em ambas encontram-se: 
-Infração a um dever de conduta.
-Punição (para efeito penal) e recuperação pecuniária (para efeito civil).
a)-Responsabilidade Penal: o delinqüente infringe uma norma de direito público, ocorrendo uma
reação do ordenamento jurídico, pois o interesse lesado é da sociedade. E o delinqüente responde pela privação da liberdade.
b)-Responsabilidade Civil: o interesse diretamente lesado é do interesse privado, a responsabilidade civil é patrimonial, o patrimônio do devedor é quem responde por suas obrigações. O interesse é da vítima, se permanecer inerte ou resignar a seu direito nenhuma conseqüência haverá para o causador do dano (art.2º-CPC, abaixo.)
-Patrimonial, art. 942, 1ª, parte CC.
*Princípio da inércia da jurisdição e do dispositivo da parte, art. 2º CPC e 262-CPC.

	CC-Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão solidariamente pela reparação. - Art. 391 deste Código. - Art. 591 do CPC.
Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores os co-autores e as pessoas designadas no art. 932. - Arts. 275 a 285 deste Código. -  Art. 1.518 do CC/1916.

--- CPC-Art. 2º Nenhum juiz prestará a tutela jurisdicional senão quando a parte ou o interessado a requerer, nos casos e forma legais. - Art. 5º, XXXV, da CF. -  Arts. 128, 262 e 286 a 296 deste Código.

--- CPC-Art. 262. O processo civil começa por iniciativa da parte, mas se desenvolve por impulso oficial. - Arts. 125, 128 e 130 deste Código.


*Dupla reação do ordenamento jurídico: reagirá duplamente quando ocorrer um fato de responsabilidade civil e penal, impondo uma pena de liberdade mais indenização. Ex. colisão de veículo causando ferimento ou morte a alguém, haverá responsabilidade civil e penal.
*Outras diferenças: art. 943-CC + XLV do art. 5º-CF. Na responsabilidade civil qualquer ação ou omissão que violar direito ou causar dano pode gerar responsabilidade civil, porém para gerar responsabilidade penal é necessária uma perfeita adequação ao tipo penal (186-CC).
-A Resp.Civil é patrimonial e não pessoal, sendo trasmissível aos sucessores até a parte da herança. A Resp.Penal não é transmissível, é pessoal (943-CC).

	CC-Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

CC-943: Art. 943. O direito de exigir reparação e a obrigação de prestá-la transmitem-se com a herança. -   - Arts. 276, 1.792 e 1.997 deste Código. - Art. 1.526 do CC/1916.
CF – 5º - XLV:  – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido; - Arts. 932 e 935 do CC/2002. - Arts. 32 a 52 do CP.

CF – 5º - LXVII – não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;


02-RESPONSABILIDAE CONTRATUAL E EXTRACONTRATUAL:

a)-Contratual: deriva de devedores inadimplentes de um acordo de vontade, de uma responsabilidade contratual. A obrigação de indenizar é, geralmente, a substituição da prestação contratada . Na responsabilidade contratual a cifra a ser paga não é a prestação prometida e sim a sua substituição em dinheiro (na extracontratual é reparar o dano). Ex. um cantor não cumpriu a agenda do show, depois ele não vai cantar, vai pagar a indenização.
--- Inadimplente – vínculo jurídico – contratante.

Ex. Art. 579-CC, 757-CC, 593-CC. 

Observação: 389-CC 

	Art. 579. O comodato é o empréstimo gratuito de coisas não fungíveis. Perfaz-se com a tradição do objeto. - Art. 85 deste Código. - Art. 1.248 do CC/1916.

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra riscos predeterminados. -  Art. 1.432 do CC/1916.
Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segurador, entidade para tal fim legal​mente autorizada.

Art. 593. A prestação de serviço, que não estiver sujeita às leis trabalhistas ou a lei especial, reger-se-á pelas disposições deste Capítulo. - Art. 722 deste Código. - Arts. 2º e 3º da CLT. (((Ex.: um escritor que não entrega o livro no prazo previsto, mesmo depois de divulgado o lançamento)))
Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, e honorários de advogado. - Arts. 234, 239, 250, 256, 402 a 407, 409, 418 e 475 deste Código. - Art. 1.056 do CC/1916.


b)-Extracontratual: conhecida como Aquiliana (ver art. 186 + 927caput-CC). Não há nenhum vínculo jurídico anterior entre as partes (ao contrário da resp.contratual antes dela existe um vínculo jurídico entre as partes). Ex.: atropelar uma pessoa pelo acostamento fazendo-o perder um braço, a responsabilidade ocorreu após o dano causado, o vínculo jurídico nasceu em virtude do ato ilícito, conhecido como extracontratual, devendo pagar as despesas decorrentes referentes às despesas médicas e o valor dos lucros cessantes, ou seja, pagará o que ele receberia se não estivesse acamado (949 e 950-CC).
---Agente – ato ilícito – vítima

	Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem. - Arts. 43, 182, 931 e 933 deste Código.

Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à saúde, o ofensor indenizará o ofendido das despesas do tratamento e dos lucros cessantes até ao fim da convalescença, além de algum outro prejuízo que o ofendido prove haver sofrido. - Art. 951 deste Código. - Art. 1.538, caput, do CC/1916.

Art. 950. Se da ofensa resultar defeito pelo qual o ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão, ou se lhe diminua a capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão correspondente à importância do trabalho para que se inabilitou, ou da depreciação que ele sofreu. - Arts. 402 a 405 deste Código. - Art. 475-Q do CPC. - Art. 1.539 do CC/1916.
Parágrafo único. O prejudicado, se preferir, poderá exigir que a indenização seja arbitrada e paga de uma só vez. - Art. 951 deste Código.


03-RESPONSABILIDADE SUBJETIVA e OBJETIVA:

a)-Subjetiva: esteia (fundamenta) na idéia de culpa em sentido Latu. “Dolo ou Culpa”. 

Prova: pressuposto necessário.
b)-Objetiva: a culpa é irrelevante.
Dano – relação de causalidade – ato agente

-Lei: pessoas + circunstâncias = responsabilidade objetiva.

-Postulado

-Princípio de equidade: “aquele que aufere cômodos, deve suportar os incômodos”.

-Teoria adotada pelo CC=186-CC (acima)
Obs.: § único, art. 927-CC (acima).

AULA DE 19/08/2008  (3ª aula, faltei, copiado da Zilma)
“Não importa qual a cor do homem, como ele se veste ou de onde vem

Dentro de um castelo ou de um barraco ele é alguém com o que tem

Diante dos olhos de Deus todo mundo é alguém !”

Roberto Carlos-1988-Música:Todo mundo é alguém

	Responsabilidade Subjetiva e Objetiva

Obs.: não são espécies, são gêneros.
- Teoria adotado pelo CC: TEORIA SUBJETIVA 

I – Subjetiva: culpa em sentido amplo

-Dolo; ou
-Culpa = culpa em sentido estrito: negligência (desleixo); imprudência (falta de cautela) e imperícia (falta de aptidão).
Nesta, a subjetiva a prova do dolo ou da culpa em sentido restrito vai ser a condição sine qua non, pressuposto da ação.

Será subjetiva quando depender do comportamento doloso do agente. Inexistindo esses dois requisitos, inexistirá a ação.

II – Objetiva: dano vítima -> relação de causalidade (causa e efeito) <- ato agente -----> princípio da equidade, não importa se houve culpa ou dolo. Ex.: quem criou o cachorro, quem pôs o filho que dirigiu e matou, o empregador que contratou um empregado que maltratou o cliente.
= § único, 1ª parte, art. 927 CC: 

CC - Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo.

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei (responsabilidade objetiva), ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.
Nesta o comportamento do agente é irrelevante, ainda assim, todo dano tem que ser responsabilidado, mesmo que não tenha sido doloso. 

Exemplos teoria objetiva: Artigos do Código Civil: 932, 933,936,937,938; Código Aeronáutico Militar, Código do Consumidor; Meio-Ambiente.
1 – Teoria do Risco: 

- tem seu desenvolvimento acentuado a partir da introdução das máquinas no processo industrial e com os acidente e riscos a certas atividades.
- Surto industrial, século XX.

- Princípio de Equidade – também igual à teoria objetiva –  se baseia no princípio romano de que: “aquele que aufere os cômodos tem que se responsabilizar pelos incômodos” (aquele que Luca e se beneficia deve suportar os riscos).

Obs.: Ocorreu a partir daí os acidentes de trabalho, em razão do maquinário, etc.

--§ único, 927-CC: na teoria OBJETIVA ou de RISCO o agente não se exonera de uma responsabilidade provando que adotou todas as medidas de segurança. 

------ Responsabilidade objetiva tem que estar na lei (ex.: art. 936, a questão da responsabilidade do dono do cachorro; 932, a questão do pai da criança que dirigiu e atropelou).
2 – Responsabilidade decorrente do exercício de Atividade Perigosa:
- Exoneração do agente? Não. Ver § único, in fine, art. 927 CC. (a parte mais forte tem que provar)
- Decorre das causas especificadas em lei, ou do RISCO de dano em razão da atividade de desenvolvida.

- Surge com o simples exercício da Atividade.

- Determinação da Periculosidade: notável potencial danoso X critério da anormalidade.

3 – Regra Geral da Responsabilidade Civil:
. Art. 186 CC = Ato ilícito

. Art. 927, caput CC = Reparação do dano

4 – Pressupostos da Responsabilidade Civil:
. Art. 186 CC.

1º - Ação ou Omissão do Agente
. Ação: Ato próprio, de pessoas, coisas ou animais

. Omissão: dever jurídico de praticar um fato

Ex.: art. 135 CP, § 2º, alíneas, art. 13 CP.

2º - Dolo ou Culpa do Agente

Dolo 

           Culpa { Negligência; imprudência e imperícia }
Obs.: Art. 944 CC

3º Relação de Causalidade:     Dano ( Nexo Causal ( Ação Ou Omissão
4º - Dano
- Patrimonial (material) ou Extra-patrimonial (moral).

            - A inexistência de DANO torna sem objeto a pretensão.




AULA DE 26/08/2008  (4ª aula)   
“Nossa Senhora, me dê a mão, cuida do meu coração,

Da minha vida, do meu caminho, do meu destino,

Cuida de mim...”

Roberto Carlos-1993-Música:Nossa Senhora

01 – Regra Geral de Responsabilidade Civil: -Art. 186-CC (define o ATO ILÍCITO) e  -Art. 927, caput CC 
	Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a outrem, fica obrigado a repará-lo. ---Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de outrem.


02 – Pressupostos da Responsabilidade Civil

-Art. 186-CC (Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito.)
1º) Ação ou omissão do agente: -Por ação (ato próprio, responsabilidade subjetiva); -Por omissão (tem que haver um dispositivo legal, responsabilidade objetiva) 
-Quando a prática do ato ilícito for feita pela própria pessoa, é responsabilidade subjetiva.

-Quando for por 3ª pessoa que esteja sob sua guarda ou vigilância (ex.menor, empregado, etc.) ou animais, a responsabilidade será objetiva.

Ex. art. 135-CP e CP-Art. 13,§2º e alíneas:
	Omissão de socorro
Art. 135. Deixar de prestar assistência, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à criança abandonada ou ex​traviada, ou à pessoa inválida ou ferida, ao desamparo ou em grave e iminente perigo; ou não pedir, nesses casos, o socorro da autoridade pública: - Pena – detenção, de um a seis meses, ou multa. -  Arts. 198 a 201 do CPM. - c Art. 304 do CTB.
Parágrafo único. A pena é aumentada de metade, se da omissão resulta lesão corporal de natureza grave, e tripli​cada, se resulta a morte.

Relação de causalidade
CP-Art. 13. O resultado, de que depende a existência do crime, somente é imputável a quem lhe deu causa. Consi​dera-se causa a ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido. -  Art. 19 deste Código. -  Art. 29 do CPM.
Superveniência de causa independente
§ 1o A superveniência de causa relativamente independente exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou.

Relevância da omissão
§ 2o A omissão é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem:

a) tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância;

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado;

c) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorrência do resultado.

CC-Art. 937. O dono de edifício ou construção responde pelos danos que resultarem de sua ruína, se esta provier de falta de reparos, cuja necessidade fosse manifesta.

CC-Art. 938. Aquele que habitar prédio, ou parte dele, responde pelo dano proveniente das coisas que dele caírem ou forem lançadas em lugar indevido.




2º) Dolo ou culpa do agente:
-Dolo: ação ou omissão voluntária
-Culpa: negligência (falta de atenção, desleixo, ausência de reflexão, preguiça mental onde o agente deixa de prever um resultado que podia evitar), imprudência (falta das cautelas necessárias para o caso concreto, agir precipitadamente, afoito), imperícia (falta de aptidão técnica, de conhecimento profissional, culpa profissional).
Obs.: art. 944-CC 
	Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano. --- Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir, eqüitativamente, a indenização.


3º) Relação de causalidade: nexo causal existente entre o dano suportado pela vítima e o ato ilícito praticado pelo agente. 
Dano/Vítima ( nexo causal ( ação ou omissão

-Se o dano não estiver ligado diretamente com a ação ou omissão do agente não haverá o nexo causal. Ex. o motorista, na velocidade permitida,  é surpreendido por uma pessoa que pula na frente do veículo para cometer suicídio. Porém, no caso de um cachorro que morde outra pessoa há um nexo causal, pois quem criou o cachorro correu o risco, responsabilidade objetiva.
4º) Dano: 
-Patrimonial (dano material)

-Extrapatrimonial (dano moral)

03 – Responsabilidade por ato próprio
a)-Legal

b)-Contratual

          Fabricante ( revendedor ( comprador
-Art. 18 do CDC

c)-Social

04 – Abuso de Direito

04.1-Conceito:

04.2-Características: 

-Não existe infração a um dever pré-existente

-Mesmo atuando dentro da lei, em certos casos pode haver responsabilidade. 
-Art. 187-CC Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes.
Ex.: 1636 e 1637-CC

	Art. 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união estável, não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direitos ao poder familiar, exercendo-os sem qualquer interferência do novo cônjuge ou companheiro. -  Art. 393 do CC/1916.
Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao pai ou à mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável.

Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos deveres a eles inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, requerendo algum parente, ou o Ministério Público, adotar a medida que lhe pareça reclamada pela segurança do menor e seus haveres, até suspendendo o poder familiar, quando convenha. -  Arts. 1.689 a 1.693 deste Código.
Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder familiar ao pai ou à mãe condenados por sentença irrecorrível, em virtude de crime cuja pena exceda a dois anos de prisão.


-16 e 17 CPC

	Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos o prenome e o sobrenome.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por outrem em publicações ou representações que a expo​nham ao desprezo público, ainda quando não haja intenção difamatória.


-339-CP

-O fazendeiro que mata gado alheio que pasta em seu campo, etc.
AULA DE 02/09/2008  (ª aula) 
“Nossa Senhora, me dê a mão, cuida do meu coração,

Da minha vida, do meu caminho, do meu destino,

Cuida de mim...”

Roberto Carlos-1993-Música:Nossa Senhora

	Copiado da Zilma:

1- Responsabilidade por Ato Próprio

a – Legal

b) - Contratual

c) - Social

2 – Abuso de Direito

2.1 - Conceito

2.2 – Características

      (------------------------(
Abuso de                         culpa

Direito

O abuso de direito ocorre quando o agente, acuando dentro dos limites da lei ou dentro da lei, deixa de considerar a finalidade de seus direitos subjetivos e dele exorbita, ao exercê-lo, causando danos a outrem.

É uma forma de ato ilícito – art. 187 do CC.
3 – Demanda de Pagamento de dívida: (demanda judicial)

A cobrança de dívidas não vencidas traz as seguintes implicações.

3.1. Não vencida: exceto as hipóteses legais, art. 333 CC.

· Implicações: art. 939 CC.

A) O credor fica obrigado a esperar o tempo que faltava para o vencimento.

B) A descontar os juros.

C) A pagar as custas processuais em dobro.

3.2) Já paga: ou a quantia cobrada for maior do que a devida, art. 940 CC.

a) Perde o montante do crédito + outro tanto;

b) Devolve o que exigir.

CC - Art. 940. Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se houver prescrição. -  Art. 941 deste Código. -  Súm. nº 159 do STF. -  Art. 1.531 do CC/1916.

Obs.: Súmula 159 STF. 

159. Cobrança excessiva, mas de boa-fé, não dá lugar às sanções do art. 1.531 do Código Civil. - Refere-se ao CC/1916 - Art. 940 do CC/2002.
Obs.: ART. 462 do CPC – extingue o processo porque perdeu o objeto demérito.
Lei nº 9.099/95 -Art. 31. Não se admitirá a reconvenção. É lícito ao réu, na contestação, formular pedido em seu favor, nos limites do artigo 3º desta Lei, desde que fundado nos mesmos fatos que constituem objeto da controvérsia.
Jurisprudência: Ação autônoma ou reconvenção.

Art. 941 CC.

4 – Solidariedade entre as pessoas designadas no art. 932 CC.

- individual: art. 942, 1ª parte CC.

- Concurso de Agentes na praticado Ato ilícito

- SOLIDARIEDADE dos diversos agentes, art. 942, in fine.

                                              Ofensor A

Vítima                                   Ofensor B
Arts. 264, 265,275 e 285 CC
                                              Ofensor C

Obs.: § único – art. 942 CC.

- Nexo causal Plúrimo.

AULA DE 09/09/2008  (ª aula – copiado da Zilma) 

1 – Responsabilidade por Ato Próprio (é aquela em que a própria pessoa “suja” as mãos ao cometimento do dano)

- Individual = 1ª parte, art. 942 CC

-Concurso de Agentes – quando duas ou + pessoas se reúnem para praticar o dano.

Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de outrem ficam sujeitos à reparação do dano causado; e, se a ofensa tiver mais de um autor, todos responderão solidariamente pela reparação.

Nesse caso todos sujam as mãos. Pluraridade de autores.

Solidariedade  - 942, in fine + § único do art. 942 CC. (TODOS SUJAM AS MÃOS)

Art. 942 - Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores os co-autores e as pessoas designadas no art. 932.

No caso do art. 932 – (SÓ UM SUJA AS MÃOS)

Responsabilidade subjetiva – ato da própria pessoa, individual e por ato próprio.

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:

I – os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia;

II – o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem nas mesmas condições;

III – o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele;

IV – os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se albergue por dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e educandos;

V – os que gratuitamente houverem participado nos produtos do crime, até a concorrente quantia.

Em função disso, a vítima pode pedir a reparação, por conta da solidariedade, ao ofensor A, B ou C.

CC - Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes.
CC - Art. 285. Se a dívida solidária interessar exclusivamente a um dos devedores, responderá este por toda ela para com aquele que pagar.

Ver Arts. 264, 265,275 e 288

                       Ofensor A

Vitima            Ofensor B

                       Ofensor C

- Nexo Causal Plúrimo

2 –Responsabilidade por Fato de Terceiro
Ação ou Omissão        Culpa              Dano

                         Nexo de causalidade

Prova: Insurge o art. 186 a responsabilidade subjetiva ... )

– trata de respons. Subjetiva, individual ou por ato próprio.

      Art. 186 (Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito)

 – o verbo  CAUSAR é a relação de causalidade) – Nesse artigo está os pressupostos. 1ª requisito – aquele que por ação ou omissão; 2º - negligência ou imprudência; 3º violar direito e; 4º causar dano a outrem.
Nota.: é a idéia de risco que leva ao fato de ato ilícito.

(( Na ação, a vítima deverá provar a culpa, ou do menor de 18 anos ou do pai. Nos casos de responsabilidade por terceiro, para que surja a responsabilidade objetiva do art. 288.  

  CC - Art. 265. A solidariedade não se presume; resulta da lei ou da vontade das partes.
Nesse caso é por força de lei.

Responsabilidade por falta de terceiro – um pratica o ato e o outro indeniza pelos danos ocorridos.

ART. 933 –CC

 Art. 933. As pessoas indicadas nos incisos I a V do artigo antecedente, ainda que não haja culpa de sua parte, responderão pelos atos praticados pelos terceiros ali referidos.
Se o menor culposamente causa acidente de trânsito, a vítima pode impetrar ação contra o pai para idenizá-lo.

Art. 1634 – é da responsabilidade dos país que não educam corretamente seus filhos, os danos causados por estes.

Art. 1.634. Compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores:

I – dirigir-lhes a criação e educação;

II – tê-los em sua companhia e guarda;

III – conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem;

IV – nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro dos pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar;

V – representá-los, até aos dezesseis anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento;

VI – reclamá-los de quem ilegalmente os detenha;

VII – exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade e condição.
. Art. 932 + 933 CC

Art. 932. São também responsáveis pela reparação civil:

I – os pais, pelos filhos menores que estiverem sob sua autoridade e em sua companhia;

II – o tutor e o curador, pelos pupilos e curatelados, que se acharem nas mesmas condições;

III – o empregador ou comitente, por seus empregados, serviçais e prepostos, no exercício do trabalho que lhes competir, ou em razão dele;

IV – os donos de hotéis, hospedarias, casas ou estabelecimentos onde se albergue por dinheiro, mesmo para fins de educação, pelos seus hóspedes, moradores e educandos;

V – os que gratuitamente houverem participado nos produtos do crime, até a concorrente quantia.

Obs.:  A vítima deverá”provar” a culpa do menor, empregado, hóspede, etc; para que surja a obrigação de reparar os danos art. 932 CC.

3 – Responsabilidade dos Pais

Inciso I, ART. 932 CC:

                            Pai

Filho ato ilícito              vítima

Vítima = prova do Ato ilícito

{ação + culpa + nexo causal + dano}

. O fato do agente do ato ilícito ser inimputável não retira o seu caráter de ilicitude

                             Filho menor de18 anos

Vítima 

                             Pai

- Responsabilidade subsidiária ou mitigada, art. 928 e § único CC.

Art. 928. O incapaz responde pelos prejuízos que causar, se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não dispuserem de meios suficientes.
Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo, que deverá ser eqüitativa (justa), não terá lugar se privar do neces​sário o incapaz ou as pessoas que dele dependem.
O 942 diz que o pai é solidário com o filho.

Art. 942 - Parágrafo único. São solidariamente responsáveis com os autores os co-autores e as pessoas designadas no art. 932.
O único caso é quando o pai emancipar voluntariamente o filho menor de 18 anos, aí a responsabilidade será exclusivamente dos pais ou do filho menor de 18 anos, SE OS PAIS NÃO TIVEREM CONDIÇÕES FINANCEIRAS POR EXEMPO E O FILHO DISPOR DE CONDIÇÕES (se o filho tiver um bem por exemplo).

A regra é se o menor praticou ato ilícito, a indenização é contra o pai, se o filho for emancipado, ai ele pode ser responsabilidade.

Art. 1.634. Compete aos pais, quanto à pessoa dos filhos menores:

I – dirigir-lhes a criação e educação;

II – tê-los em sua companhia e guarda;

III – conceder-lhes ou negar-lhes consentimento para casarem;

IV – nomear-lhes tutor por testamento ou documento autêntico, se o outro dos pais não lhe sobreviver, ou o sobrevivo não puder exercer o poder familiar;

V – representá-los, até aos dezesseis anos, nos atos da vida civil, e assisti-los, após essa idade, nos atos em que forem partes, suprindo-lhes o consentimento;

VI – reclamá-los de quem ilegalmente os detenha;

VII – exigir que lhes prestem obediência, respeito e os serviços próprios de sua idade e condição.
Solidariedade

- Responsabilidade exclusiva:

- dos Pais, ou 

- do filho.

Qual é a responsabilidade do menor?: é subsidiária ou mitigada.

Obs.: Poder familiar, art. 1634 CC.

- Emancipação voluntária - O fato é que os pais,  mesmo emancipando os filhos, se for voluntária, tem responsabilidade também, por ato de solidariedade previsto na lei.

- Emancipação legal - Se a emancipação é legal, a responsabilidade é do filho (casamento, colação de grau, trabalho - renda própria.

- Guarda (art. 1583 CC).




AULA DE 16/09/2008  (simulado valendo 3 pontos) 

QUESTIONÁRIOS ENTREGUES PELO PROFESSOR EM SALA DE AULA
	QUESTIONÁRIO NR. 01 ENTREGUE EM SALA DE AULA em 12/08/2008:

01-Nas assertivas abaixo, assinale V ou F:

a)-( V )-Na responsabilidade penal e civil (espécies de responsabilidade), encontra-se, basicamente, num e noutro caso, infração a um dever de conduta por parte do agente. (de um lado a infração à norma de direito público constitui crime ou contravenção, de outro, a infração d direito privado acarreta prejuízos de ordem moral ou patrimonial a terceiros)
*** b)-( F )-Na hipótese de responsabilidade extracontratual, antes que a obrigação de indenizar surja, existe um liame jurídico entre o agente causado do dano e a vítima. (nenhum liame jurídico existe até que o agente causador do dano pratique o ato ilícito)
c)-( F )-Em rigor, a objetiva e a subjetiva são espécies de responsabilidade. (são formas diferentes de se encarar a obrigação de raparar os danos)
***d)-( F )-O legislador brasileiro adotou a teoria objetiva ou do risco em questão de responsabilidade civil. (o Brasil filiou-se à teoria SUBJETIVA, art.186, mas sem prejuízo da adoção da responsabilidade objetivo, parágrafo único do 927)
e)-( F )-Na fase da composição, dominava a vingança privada, forma primitiva, selvagem talvez, mas humana, da reação espontânea e natural contra o mal sofrido. (dominava o ACORDO entre a vítima e seu agressor)
f)-( V )-Na responsabilidade penal, a reação do ordenamento jurídico é representado pela imposição da pena. (o delinqüente responde com a privação de sua liberdade. Na responsabilidade civil, reparação pecuniária ou status quo anterior).
02-Se o prejudicado se resignar a sofrer o prejuízo e se mantiver inerte, nenhuma conseqüência advirá para o agente causador do dano. Por quê ? Explique.

RESP.: Em razão do princípio da inércia da jurisdição e de dispositivo da parte. Art. 2º CPC

03-A prova de culpa do agente causador de dano é indispensável para que surja que tipo de responsabilidade ? Explique-a.

RESP.: Responsabilidade SUBJETIVA, que se funda na idéia de culpa em sentido amplo (latu).
04-Assinale a alternativa correta: “Para se obter a reparação do dano suportado pela vítima, é possível que se venha arruinar o agente causador do dano de igual forma”. Historicamente, o enunciado refere-se:

a)-(  )-ao período da vingança coletiva;

b)-( X )-ao período da vingança privada; (olho por olho, dente por dente)
c)-(  )-ao período da composição;

d)-(  )-a responsabilidade extracontratual.

05-Qual o elemento que distingue a responsabilidade contratual da responsabilidade extracontratual ?

RESP.: O vínculo jurídico oriunda do acordo de vontades, do contrato.

06-Pilotando motocicleta que lhe fora emprestada, Caio, comodatário, veio a sofrer acidente, em virtude de defeito existente no freio do veículo, não percebido pelo comodante. Tendo sua capacidade laborativa reduzida a 50%, Caio reclamou judicialmente indenização por perdas e danos, em face do comodante. À luz do art. 392-CC, assinale a alternativa correta:

a)-(  )-O pedido é procedente, tendo em vista que o proprietário responde pelo fato da coisa.

b)-(  )-Só será procedente o pedido, se provado que o comodante agiu com negligência.

c)-(X)-O pedido é improcedente, j[a que não agiu o comodante com dolo.

d)-(  )-O pedido é procedente, j[a que se aplica a hipótese a teoria objetiva sobre a responsabilidade civil.
---É um contrato benéfico (gratuitos, ex.doação), responsabilidade contratual, há vínculo jurídico, contrato gratuito, benéfico.

07-Quando o ato ilícito pela sua gravidade, por sua conseqüências, repercuta tanto na seara civil, como na seara penal, como deverá reagir o ordenamento jurídico ?

RESP.: Reagirá duplamente: 1-impondo uma pena ao deliquente, que ficará privado de sua liberdade; e 2-acolhendo o pedido de indenização formulado pela vítima
08-A responsabilidade extracontratual é também denominada de:

a)-(  )-pauliana

b)-(  )-subjetiva

c)-(X)-AQUILIANA

d)-(  )-objetiva

e)-(  )-extrajurídica

QUESTIONÁRIO NR. 02 – ENTREGUE EM 19/08/2008
01 – Ao atravessar determinado cruzamento, fora da faixa de pedestres, inobservando a sinalização no local, Antônio é atropelado e morto por Acácio, que dirigia o carro do amigo, veículo esse que apresentava visíveis sinais de deterioração na lataria e na pintura, além de estar em atraso com o pagamento do IPVA. No caso: Não existe responsabilidade do motorista nem de seu amigo (proprietário do veículo) por ter sido o dano causado por culpa exclusiva do pedestre, o que afasta a responsabilidade divil.
02 – Para definir a responsabilidade civil, o ato ilícito é aquele realizado com: ação, omissão voluntária, negligência ou imprudência, que viole direito ou cause prejuízo a outrem.

03 – Do conceito de responsabilidade civil esculpido no art. 186 do novo Código Civil Brasileiro extraem-se requisitos essenciais para a sua caracterização. Requisitos essenciais para a caracterização da responsabilidade civil: Existência de dano, nexo de casualidade e intencionalidade do agente (não é requisito essencial a verificação de conduta típica e antijurídica).
04 – Define-se no Direito Civil, o ato ilícito: aquele em que, por ação ou omissão voluntária ou culposa, se infringe um preceito de direito, causando dano.
05 – Os requisitos para a existência de culpa extracontratual, lato sensu, são: nexo causal, culpa, dano, sujeito ativo, sujeito passivo.
06 – Não se constitui em pressuposto da responsabilidade extracontratual: infração à norma penal.
07 – A responsabilidade civil requer: a existência de um ato comissivo (ação) ou omissivo, ilícito; ocorrência de um dano moral ou patrimonial causado à vítima por aquele ato e nexo de causalidade entre o dano e a ação.
08 – (F) O legislador brasileiro adotou a regra geral da teoria objetivo ou do risco em questão de responsabilidade civil (F)
(V) O direito de exigir reparação e a obrigação de prestá-la, transmitem-se com a herança. (943-CC).

(V) São pressupostos da responsabilidade civil: ação ou omissão do agente, culpa o agente, relação de causalidade, dano.

(F) A responsabilidade civil objetiva exige apenas a ação ou omissão do dano (F).
QUESTIONÁRIO NR. 03 – ENTREGUE EM 26/08/2008

1 – Leia com atenção, analise e depois responda: Se o proprietário A constrói em sua casa uma chaminé falsa, com o intuito de aformosear sua propriedade e com isso retira a entrada de luz solar da cozinha de seu vizinho B, causando-lhe interferências prejudiciais ao seu sossego e a saúde de sua família, haja vista a relação de causalidade entre o dano suportado pela perda de luz, como por exemplo, o aumento excessivo na conta de energia elétrica, a insalubridade causada pela falta de luz solar e o ato da construção da chaminé, embora o nosso Código Civil no artigo 1.299 permita a obra da supra-citada chaminé, observando-se que sua construção atende o comando do artigo 1.308, indaga-se: a)- À luz do art. 1.277 e 1.229 do Código Civil, poderá o vizinho B impedir o proprietário A de continuar no uso e gozo de sua chaminé ? Explique.
2 – Se A credor de B (encontrando-se este doente e endividado), ameaça-o, coage, prometendo-lhe promover o requerimento judicial de sua falência, estará exercendo abuso de direito ? Explique.
3 – Se houve dano, mas a sua causa não está relacionada com o comportamento do agente, existe a obrigação de indenizar ? Explique.

4 – Por que, se o motorista, por exemplo, comete várias infrações de trânsito, mas não atropela nenhuma pessoa nem colide com outro veículo, nenhuma indenização será devida, não obstante a ilicitude de sua conduta ? Explique.

5 – Aquele que demandar por dívida já paga, no todo ou em parte, sem ressalvar as quantias recebidas, ou pedir mais do que for devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, salvo se, por lhe estar prescrito o direito, decair da ação. ---- sem prova de má-fé de parte do credor que faz cobrança excessiva, não se comina a essa pena.



.

--- IMPRESSA ATÉ AQUI ---

